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INDICAÇÃO 470/2022 
 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Antonio Filho Botelho – Toninho Valflor. 
 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Prefeito do Município determinar ao setor competente da 
municipalidade que realize estudos afim de implantar REDUTOR DE 
VELOCIDADE (tipo Lombada), em caráter de urgência na Avenida 
Flamingo, no bairro Flamingo – CEP 06910-680 

 
Munícipes procuram este Vereador pois esta Avenida é uma 

principal que diariamente passam diversos carros, e muitos em alta 
velocidade, devido a falta de sinalização e redutores de velocidade, 
colocando assim a vida de todos.  
  

 Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 24 (vinte e quatro) dias 
do mês de Maio de 2022. 

 
 
 

Edmilson Santos 

Vereador-MDB 
 
 
 
 
 
 


